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Exmo. Senhor

tndico à Mesa, ouvido o plenário na forma regimental, com fundamento no artigo í99, desta casa

Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo senhõr Luciano de oliveira Vidal - Prefeito Municipal de

Paraty, solicitando: colocação de faixa elevada de pedestre ou um radar, onde tem quebra mola em

tr"nté á padaria D'Paula na Estrada Paraty Gunha (Avenida Caminho do Ouro)'

JUSTTFICATIVA

A solicitação se faz necessária para impedir a alta velocidade dos veículos que transitam pelo local'

tendo em vista ser grande a circulaçâo de veículos e pedestres. A faixa elevada ou um radar tem como

objetivo oferecer ainOa mais segur"nçã p"à a travessia de pedestres e p-ara o trânsito' além de dar

melhores condicões de segurança aos moradores. sendo que no momento o fluxo de veículos está sendo

ainda maior pois a Estraãa do bairro corisco está interditada e os veículos utilizam a mesma Estrada

para o acesso.
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Indicação no540: Solicitando colocação de

faixa elevada de pedestre ou um radar, onde

tem quebra mola em frente á Padaria
D'Paula na Estrada Paraty Cunha (Avenida

Caminho do Ouro).

Sala das Sessões, 20 dejunho de 2024'

Rodrigo C. da Silva Penha
Vereador(a)
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